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coNTRATO Ne 2012025.

PROC. ADM. Ne 0933/2025

o rvruNrcÍpro o

ADMINISTRA

da Conceição Li

publicada no de

TERMO DE CONTRATO

DE SERVIÇO QUE ENTRE

PIO DE SANTANA DO

SECRETARIA

INANÇAS E A

EIRELI, CNPJ:

rXo:

IUNICIPAL DE

êy, Í'te. 1000,

Bairro: Centro, CNPJ sob o ns

arcos Fabrício01,612.830/000 ato representado p
do pela Portaria ne neiro de 2075,

-83, portador da

Carteira de ldent nte denominada
CONTRATANTE, e a E rito no CNPJ/MF sob

o ns l-2.864 .7 12/O0Ot-38 RO DURO, N9 289, CEP

65580-OOO, N/UNICIPIO: T 98) 98466-6949 EMArL

mpservicoscomercio@gmail.com, gnado CONTRATADO, neste ato

representado por MANOEL PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF:418.508.663-68, RG:

1079393991 EMISSOR: SSP/MA, tendo em vista o que consta no Processo ns 11./2025.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N9. 1112025 C dO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 1301/2025, COM

fundamento da Lei ne 14.133, de l-s de abril de 2O2t e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TNSTALAÇÃO, DESTSTALAÇÃO, MANUTEÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO

DE PEÇAS DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, FREEZERES, REFRIGERADORES E

BEBEDOUROS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADM. E FINANÇAS,

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASS|ST. SOCTAL DO MUNTCTPTO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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LOTE 01

DEI

HI.WAL

01
SERVIÇoS DE INsTaLaçÃo DE APARELHo DE AR-

coNDrcroNADo, Trpo spLtr Ht-wAL DE 9.ooo arÉ ra.ooo
BTUS,

sERVrÇO 10 Rs 780,00 RS 7.8oo,oo

02

sERVrÇos DE orsrnsrluçÃo or AnARELHo DE AR-

coNDrcroNADo, Trpo spLtr Ht-wAL DE 9.000 erÉ re.ooo
BTUS,

10 Rs 3s0,00 Rs 3.500,00

03

SERVIÇOS MAN

CONDICIONADO

BTUS.

9.000 20 Rs 388,34 Rs 7.766,80

04
CONDICINADO TIPO SPLIT HI-WAL, DE 9.OOO

CORRETIVA DE
2A Rs 4s0,00 Rs 9.000,00

05
cARGA DE oÁs or AR-coNDrctoNADo, Ttpo spLtr Ht-wAL, DE
g,ooo nrÉ r.8.ooo BTUS.

sERVrçO Rs 232,28 R$ 2.322,28

06 TROCA DE CAPACITOR DE PARTIDA sERVrÇO Rs 2oo,o0
R$ 2.000,00

o7 TROCA DE TERMOSTATO SERVrÇO Rs 213,75 R$ 2.137,50
08 TROCA DE IILTRO DE AR SERVICO 10 RS 279,67 RS 2.796,70
09 TROCA DE MICRO VENTII,ÁDOR SERVICO 10 Rs 380,00 RS 3.8oo,oo
10 TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA sERVrçO Rs 1s0,06 RS 1.900,60
11 TROCA DE SENSOR DE DEGELO sERVrÇO 10 Rs 17s,33 RS 1.753,30
t2 TESTE DO SISTEMA FRIGORIGENO sERVrÇO 10 Rs 347,s0 R$ 3.475,00

70
LOTE 02

01

sERVrÇos DE rrusrRmçÃo DE AnARELHo DE AR-

coNDrctoNADo lpo spLrr Ht-wAL. DE 22.000 RrÉ go.ooo

BTUS,

sERVrÇO 05 Rs I.soo,oo RS 7.soo,oo

02
sERVrÇo DE DESTNSTALAÇa9 or AR-coNDtctoNeoo, lFo
SPLIT HI-WALL DE 22.OOO ATE 36.000 BTUS,

sERVIÇ0 05 R5 s00,00 Rs 2.500,00

03

sERVtÇos varuurrruçÃo pREVENTtvA DE ApARELHos AR-

coNDrcroNADo rpo splrr Ht-wAL. DE 22.ooo arÉ :e.ooo
BTUS,

sERVrÇO 05 Rs 396,00 RS 1.980,00

04
sERVrÇo DE N/ANUTENçÃo coRRETrvA DE AR-

coNDrcroNADo, Ttpo spltr Hr wALL - zz.ooo arÉ ag.ooo
BTUS,

sERVrÇO 05 Rs 600,00 Rs 3.ooo,oo

05
cARGA DE eÁs or AR-coNDrcroNADo, Trpo spLtr Ht-wAL. DE

zz.ooo arÉ 36.ooo BTUS.
sERVrÇO 05 Rs s17,70 RS 2.s88,50

06 TROCA DE CAPACITOR DE PARTIDA SERVIÇO 05 Rs 348,s0 RS 1.742,50
07 TROCA DE TERMOSTATO sERVrÇO 05 Rs 28o,oo RS 1.4oo,oo
08 TROCA DE FILTRO DE AR sERVrÇO 05 R$ 32s,00 RS 1.62s,00
09 TROCA DE MICRO VENTILADOR sERVrÇO 05 R$ 380,00 RS 1.9oo,oo
10 TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA sERVrÇO 05 Rs 238,00 RS t.19o,oo
11 TROCA DE SENSOR DE DEGELO sERVrÇO 05 R5 246,s7 RS 1.232,8s
72 TESTE DO SISTEMA FRIGORIGENO sERVrÇO 05 Rs 314,00 RS l.s7o,oo

R$ 28.228,85
LOTE 03

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD Vlr. LJNlT. VIr. TOTAL

sERVtÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

10

10

10

10

SERVIÇOS DE INSTAIAÇÃo, DESISTALAçÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COIV NTNOSIçÃO DE PEÇAS APARELHOS

DE AR-coNDrcroNADos DE Trpo spltr lpo spltr Hl-wAL DE 22.ooo nrÉ gg.ooo arus.
ITEM 0rscntcÃo Dos sERvrcos UND OTD Vlr. UNIT Vlr. TOTAL

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.



\
-dX i EsTADo Do MARANHÃo

pR(r'TUnÂs( _""Jí{ PREFEITURA MuNlc_lpAL DE SANTANA Do MARANHÃo

Jantana do;v1aranhão coMrssAo DE coNTRATAçAo - cPL

Fls.N'-fu\

L
CPL,|"^,f*n á d* . *r-dâ/

01
sERVrÇo DE TvANUTENÇÃo coRRrrrvA DE BEBEDoURoS
IN DUSTRIAL, CAPACIDADE VARIADA.

sERVrçO 10 Rs 733,00 R§ 7.330,00

o2 cARGA DE cÁs rv BEBEDoURoS sERVrÇO 10 Rs 4ss,20 R$ 4.552,20
03 ELEMENTO FILTRANTE sERVrÇO 10 R5 246,23 RS 2.462,30
o4 TROCA DE TERIVOSTATO sERVrÇO 10 Rs 280,00 R$ 2.800,00
05 TROCA DE MICRO VENTILADOR sERVrÇO 10 R5 380,00 Rs 3.800,00
06 TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA sERVrÇO 10 Rs 22o,oo Rs 2.200,00

SERVIÇO07 TROCA DE SENSOR DE DEGELO 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00
TESTE DO SISTE08 767, RS

n$

01
sERVrÇo or velturrruÇÃo coRRETrvA DE REFRTGERADoRES,

CAPACIDADE VARIADA,
Rs 733,00 RS 7.330,00

02 cARGA DE eÁs rv REFRTGÊRADoRES, cApAcTDADE vARIADA. 1o Rs 4ss,20 RS 4.s52,00
1003 TROCA DE TERMOSTATO sERVrÇO Rs 280,00 Rs 2.800,00

o4 TROCA DE MICRO VENTILADOR SERVIÇO 10 Rs 380,00 Rs 3.800,00
05 TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA sERVrÇO R5 270,78 Rs 2.707,80
06 TROCA DE SENSOR DE DEGELO 10 Rs 263,67 Rs 2.635,70
07 TESTE DO SISTEMA FRIGORIGENO sERVrÇO Rs 347,s0 RS 3,475,00

RS 27.301,50
LOTE 05

01
sERVrÇo DE varuureruçÃo coRRETIvA DE FREEZERES,

CAPACIDADE VARIADA.
sERVrÇO 10 R5 670,00 RS 6.700,00

02 cARGA DE cÁs rv FREEZERS, cApAcIDADE vARTADA, sERVrÇO 10 Rs 347,s0 RS 3.47s,00
03 TROCA DE TERMOSTATO sERVrÇO 10 Rs 330,00 Rs 3.300,00
04 TROCA DE MICRO VENTILADOR SERVIÇO 10 Rs 447,s0 RS 4.47s,00
05 TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA SERVIÇO 10 Rs 280,00 RS 2.8oo,oo

06 TROCA DE SENSOR DE DEGELO SERVIÇO 10 Rs2s0,00 RS 2.5oo,oo

07 TESTE DO SISTEMA FRIGORIGENO SERVIÇO 10 Rs 380,84 Rs 3.808,40

Vinculam está contratação, independentemente de transcrição
l. O Termo de Referência;

ll. o Edital da Licitação;

lll. A Proposta do contratado;
lV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuua SEGUNDA - ucÊNctn E pRoRRoGAçÃo

O prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até a data de

31,/1,2/2025, na forma do artigo 106 e L07 da Lei n" 14.133, de 2021.

#

DE

ITEM orscnrcÃo Dos sERVrÇos UND QTD Vlr. UNIT. Vlr. TOTAL

SERVICO 10

LOTE 04

DE CORRETIVA DE

ITEM DESCRICÃO DOS SERVICOS UND ATD Vlr. UNIT VIr, TOTAL

sERVrÇO 10

SERVICO

10

SERVICO

10

DE CORRETIVA

ITEM DEscRrcÃo Dos sERvlcos UND OTD Vlr. UNIT. Vlr. TOTAL
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CONTRATUAIS

e 03 (três) dias

serviços, nos

s respectivas

solicitaÇão da

O prazo de

vigência será

automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser pro quando o tado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inido r e contratar com poder
público, observadas as abrangên

CúUSUIÁ TERCEIRA_ DE EXECU

A realização dos deverão o

úteis, para sua

endereços que

ordens de servi

O Regime de E

A realização dos
contratante.

da data de

rá ser, de forma

O valor total da contratação e de RS 157,660,7 5 (cento e cinquenta e sete mil, seiscentos

e sessenta reais e setenta e cinco centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSU IÁ SETTA - PAGAM ENTO

6.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em ate 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

F

cúu su n QUARTA - SU BCO NTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA QUINTA - PREÇO

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 10O0, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -OOO.
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Certidão conlunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 175L1L4',

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos tVunicipais do domicílio tributário da empresa

licitante; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
produtos já executados, nos termos do Acordão ns 964/20L2-TCU-Plenário.

CúUSULA sÉTIun _ REAJUSTE

7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 08/04 /2025, salvo nos casos permitidos em

Lei.

7.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de

até25%, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

a n ua lidade.

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7,6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s)
.7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.9 Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.10 O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA orrAVA - oBRIGAçÕES Do coNTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

W
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8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificarseus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8,1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

8.1..4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

8.1.5. Preenchere enviara Ordem de Serviço de acordo com os criterios estabelecidos
neste Termo de Referência;

8.1.6. Acertar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final

o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1..7. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar inadequados ou

p rejud icia is;

8.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepção dos serviços executados, desde que, na sua apresentação, o serviço não tenha

apresentado defeitos ou falhas;

8.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços.

8.1,.t2.Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas

e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas

na execução dos serviços.

cúusuLA NoNA - oBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art. 92,XlV, X/l e rü/ll)

9.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

9.1.1. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
g.t.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão

Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos serviços;

9.1.3. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;
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9.1,.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os

escla recimentos necessá rios;

9.1.5. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;
9.1.6. Atender prontamente quaisquer
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos

CONTRATADA, está ANTE o
pagamento de o Mun
do Contrato no val ao da

constantes do i convocatório e do

9.1.8. Propiciar todos os meios e facilidades n
objeto, pela CONT

ou parcialmente, a q
recusar os materiais e

9.1.9. Manter, durante

exigências dos Flscais dos

do objeto contratual;
ou a terceiros,

empregados, em
reduzindo essa

do objeto pela

mpregado da

mediante o

emitida pelo Gestor
s penalidades

da execução do

r o serviço, total
ida necessária, e

ompatibilidade com as

9.t.7 . Reparar quaisq

por culpa ou dolo
decorrência da

responsabilidade
CONTRATANTE.

a). Apurado o

acom

izada sua

obrigações por ele assumidas, todas as condições de

na licitação;
ão e qualificação exigidas

9.1.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

9.1.11. Substituir/refazer os serviços rejeitados na aceitação, dentro do ptazo

estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

9.1.12. Apresentar os empregados devidamente uniformlzados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando

for o caso;

9.1.13. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete as Empresas Registradas: a).

Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação

Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;
c)Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.
9.1,.1.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;

Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000.Av. Governadora Roseana Sarney, ne.1000, Bairro: Centro,
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9.1.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto.
9.1.16.4 contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para

ocorrer após o término de sua vigência.

9.t.U. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

cúusuLA oÉcrrr/ln- GARANTTA DE EXECUçÃO (arr. 92, Xil)

Todos os serviços deverão ser realizados com zelo, de forma a garantir o bom
funcionamento dos aparelhos.
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de garantia de 90 (noventa) dlas no caso

de equipamentos instalados.

A garantia dar-se-á para casos de mal funcionamento, falhas nos equipamentos, perda

de gás, ou defeitos. Em casos que a CONTRATADA identificar que o defeito/falha veio da

fabricação do equipamento, deverá fornecer laudo circunstanciado à flscalização,
assinado por Responsável Técnico, que encaminhará à unidade predial para solicitação
de novo equipamento ao setor competente.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - rNFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne l-4.133, de 202!, o contratado
que:

9.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;
9.3. Der causa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1,1,.4. Der causa à inexecução total do contrato;
11.5. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação
sem motivo justificado;

11.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato; 1,1.7 .Pralicar ato fraudulento na execução do contrato;
11.8.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.9.Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
11.11. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1-56, §2e, da Lei

ne 14.133, de2021,);

VPREFETT,
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1,7.12. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. L56,5 4e, da Lei ne 1,4.1,33,de2021,);
11.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", ug" e'h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas a íneas "b", "c" e "d justifiq
(art. 156, §5s, da Lei ne 14.133 21).
1.1.14. Multa
1,. 5% (cinco po esatendimento de

Fls. No 45 <---..--7-

{
CPL

qualquer cláusula

2. 0,5% (cinco is) do ustado, por dia
de atraso na ent
1,1,.14.1,.A aplica istas neste a guma,
a obrigação de dano , §9e, da Lei

1.1.14.2 o o ser aplicadas
cumulativamen
1,1.1,4.3 A da aplicação da multa será interessado no
prazo de 15 (quin

1,4.1,33, de 2021)
is, contado (art. !57, da Lei ne

1,1,.1,4.4 Seamu superiores ao valor
do pagamento eventualm tratado, alem da perda

desse valor, a diferença será presta da ou será cobrada
judicialmente (art, l-56, §8e, da Lei 4.133, de
1,1,.1,4.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.14.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne \4.1.33, de2O2t
11.15. art. 158 da Lei ne 14.133, de2O2t, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1,1,.1,6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne l-4.133, de
2O2r):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

a

b

C

d

e

normas e orientações dos órgãos de controle
integridade, conforme
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1,1..17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 1,4.1,33, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1se).

11.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

adminrstradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1-60, da Lei ne 14.133, de2021"\.
1,1,.1,9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1"5 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informare manteratualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

1,1,.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

1,4.1,33/2L.

11,.21,. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo orgão ora contratante.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA ErIrNÇÃO CONTRATUAL (art.92, XrX)

72.L O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
1.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

72.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

-ts
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12,4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne

14.1,33/21., bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
12.4.1,. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos L38 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modifica ção da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não re cluir o contrato
12.4,7.t, Se a operaç contratada, deverá ser
formalizado termo adi

12.5. O termo de

12.5.1. Balanço dos mpridos;
12.5.2. Relação d dos e
12.5.3. lndeniza

12.6. A exti configu ecimento do
desequilíbrio econ
meio de termo ind

1.2.7. O contrato
de natureza tec , econômica, fin
do órgão ou entidade tratante ou com age

função na licitação ou atue na

cônjuge, companheiro
grau (art. 14, inciso lV,

ou que deles seja

ade, até o terceiro

CúuSun DÉCIMA TERCEIRA rt. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANATANA DO

MARANHÃO, na dotação abaixo discriminada:
13.2. Orgão: 02

13.3. Unidade Orçamentária: Secretaria lVlunicipal de Administração e Finanças.

1,3.4. Projeto/Atividade: 04.122.0040.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de Adm.
e Finanças.

13.5. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

J u ríd ica,

cúusutÁ DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dlsposições contidas
na Lei ne 14.1.33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ne 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

1lE-
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cúusu n DÉcrMA eu r NTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1"24 e

seguintes da Lei ne l-4.133, de2021,.

t5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atua

15.3. As alterações
aditivo, submetido à

casos de justifica

formalização do a
ns 14.133, de 20

1.5.4. Regist

simples aposti
ne 14.133, de

contra t celebração de termo
tratante, salvo nos

ese em que a

(art. 132 da Lei

realizados por

rt. 136 da Lei

no pra

2

ectivo sítio oficia
4.1,33, de 2021, e

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para dirimir os litíglos que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme arl.92, §1e, da Lei ne L4.t33/21.

Santana do Maranhão - MA, 06 de junho de 2025.

ASSINATURAS

PELA

Marcos Fab

ANTE

Conceição Lima

inistração e Finanças

PELA CONTRATADA

c-L
M P COMERCTO E SERVTÇO ETRELT

CN PJ : 12.864.7 1210001-38Secretário lVun, de Ad

cúusu uq DÉcrMA sEll-A - puBLrcAÇÃo

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA- FORO (art.92, §le)

7
à
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Portaria ne 0U2025
CPF: 016.846.233-83

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 418.508.663-68

TESTEMUNHAS

?*;rw.,. rln ,,:*à, lt^.ü.§- {r,0i..
NOME

6(q.rrt"1q ?,-2t

NOM E
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